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Para conhecimento de todos os nossos filiados, Conselho de Arbitragem, Órgãos de Comunica-

ção Social e demais interessados, informa-se que o Conselho de Disciplina desta Associação, 

na sua reunião de 11/10/2017, deliberou: 

DESISTÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO EM PROVA FACULTATIVA 

(DEPOIS DO SORTEIO E ANTES DO INÍCIO DA PROVA) 

 

CAMPEONATO DISTRITAL DE BENJAMINS SUB-11 

CLUBE DESPORTIVO E RECREATIVO DE ALFERRAREDE  

Vai o clube supra condenado na pena de multa de 150,00 € (cento e cinquenta euros), nos termos 

conjugados dos nºs. 3, 2, 5 e 7 do Artigo 46º do Regulamento Disciplinar da Associação de Futebol 

de Santarém. 

 

PEL’ O CONSELHO DE DISCIPLINA 

DA A. F. SANTARÉM 

O Chefe de Serviços 

 

(Filipe Batista)  


